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LEI N° 629/2008

Cria o lbt__e@mento .S_ﬁo‘%szsé; (jue devera fazer parte do
" Plano Diretor da cidade de Ibertioga/MG.

A Camara Municipal d ' ioga aprovou, e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:
Art, 1° Fica criado o létﬁétﬁéﬁfé Séo desé‘,- qi.xefa pa,ftil- de agora passa a
integrar o Plano Difetldr do' Municip.i'o cierertiqga!M_G,,. de eitj;\_dfdg com a Planta em anexo.
Art. 2°° A drea destinada e_i_o.‘ loteamento ;neﬁc_izpnadO-qo artigo 1° esta situada
dentro do perimetro urbano, ja demarc-édg; 'ﬁerte’;riééﬁte.éo 'is‘;enho_r José Mauricio Rodrigues.
Art. 3° Criado e aprovado o loteamento Stio I os¢, fica o Municipio
autorizado a fiscalizar e cobrar impostos de sua :competénéia.
Art. 4° Revogam-se as disposié:ﬁes em contrario.

Art, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Municipio de Ibertioga, 15 de dezembro de 2008.




